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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMIRIM, ESTADO DE MINAS GERAIS CNPJ/MF: 18.338.855/0001-92
Rua Plautino Soares, nº 100, Centro, CEP: 35140-000, Tarumirim/MG

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÕES

ART. 75 – LEI FEDERAL 14.133/2021
DO OBJETO

O presente instrumento tem por cujo objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de ampliação do berçário da creche municipal Pedacinho do Céu. O valor global da presente dispensa de licitação é de: R$ 88.179,75 (oitenta e oito mil, cento e setenta e nove reais e setenta e cinco centavos).

DA VIGÊNCIA/PERÍODO DA CONTRATAÇÃO

A vigência do contrato se dará a partir de sua assinatura 20 de junho de 2023 até 31 de dezembro de 2023.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA

A presente contratação se faz com espeque nos preceitos insertos no artigo 75, da Lei n° 14.133/2021, em conformidade com as balizas, razões e justificativas inclusas no bojo dos autos.
DA RATIFICAÇÃO

Deste modo, satisfazendo à Lei e contemplando as disposições contidas no objeto deste termo e com base nas justificativas e documentos colacionados ao presente PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, RATIFICO e Autorizo, nos termos legais a efetivação do Processo Licitatório nº. 69/2023, Dispensa de Licitação nº 41/2023, cujo objeto é “a contratação de empresa para prestação de serviço de ampliação do berçário da creche municipal Pedacinho do Céu. O valor global da presente dispensa de licitação é de: R$ 88.179,75 (oitenta e oito mil, cento e setenta e nove reais e setenta e cinco centavos).

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas oriundas da presente contratação correrão à conta de rubricas orçamentárias previstas no Orçamento Municipal aprovado para o exercício de 2023.

Por fim, manifestamos que foi verificada nos autos deste procedimento, a regularidade fiscal do prestador de serviços para que se concretize esta contratação.

Tarumirim – MG, 20 de junho de 2023
Marcílio de Paula Bomfim

Prefeito de Tarumirim


